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DECRETO Nº 900, DE 05 DE MAIO DE 2023.  

Revoga o Decreto 878, de 20 de 
março de 2023. 

 
ANÍZIO SOBRINHO DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Paraíso das Águas, 

no uso da atribuição conferida pelo inciso VIII, do art. 90, da Lei Orgânica Municipal,  

 

D  E  C  R  E  T  A : 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto 878, de 20 de março de 2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paraíso das Águas, 05 de maio de 2023. 

 

 

ANÍZIO SOBRINHO DE ANDRADE  
Prefeito Municipal 


